
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 384412025.SAD

o SECRETARTo DE ADMTNTSTRAÇÃo or cARANHUNS,
no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE.SE

Secretaria Municipal de Ad Ção, em 17 de novembro de 2025- I :'ill 
Acacro Santana de Gcoc,

l. _.i ctárro de Administraçào
L .l.,t;ra l\lunicipal de Garanhuns
I c. ta:-ia no OOI|ZO2S _ Gp

A cio Santana de Godoy
o de AdministraçãoS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTneÇÀo
Avenida Rui Barbosa. I 440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mail : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE

CONCEDER A MARLY DANIELLE CAVALCANTE DE

CARVALHO, Agente de Disciplina, Matrícula no 46134, lotado(a) na

Secretaria de Educação, Licença para tratamento de saúde, por í5
(quinze) dias, de acordo com o que dispõe os termos dos artigos 1 15 e

121 ambos da mesma Lei no 6.123 de2010711968 do EFPC-PE, adotada

pelo Município através da Lei Municipal no. 2.836 de 22107197,

combinado com o Decreto Lei no 117 de 2711211969, com vigência a

partir de 2411012025 a 0711112025.
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20251126094526.pdf
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